
INDICAÇÃO Nº 
1930
, DE 2009

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, que determine aos órgãos competentes, a realização de estudos e a liberação de recursos visando à aquisição de 02 (dois) veículos para uso da Diretoria de Promoção Social, Centro de Referência da Assistência Social (CRAS) e Conselho Tutelar, do município de PRATÂNIA-SP.
JUSTIFICATIVA

Como é do conhecimento geral, a grande maioria de nossos municípios vem enfrentando sérias dificuldades financeiras, o que impede a realização de suas prioridades, bem como, de ajudar de maneira mais efetiva os setores que cuidam da assistência social, que mesmo assim, procura amenizar os problemas e manter os seus atendimentos a comunidade.

O município de Pratânia possui uma população de aproximadamente 4.400 (quatro mil e quatrocentos) habitantes, sendo que a grande maioria reside na zona rural. O índice de pobreza no município gira em torno de 33% (trinta e três por cento), caracterizando a comunidade com altas taxas de vulnerabilidades socioeconômicas, devido principalmente a dificuldade que possuem no acesso a bens e serviços, e, consequentemente, necessitando de frequente intervenção da Diretoria de Promoção Social, do Centro de Referência da Assistência Social e do Conselho Tutelar, que são órgãos diretamente responsáveis pela efetivação dos direitos sociais dessa população.

Face ao exposto, contamos com o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador José Serra, no sentido de determinar a liberação da verba necessária para aquisição desses veículos, que sem dúvida alguma, irão proporcionar um atendimento mais digno e mais humano ao povo carente do município de Pratânia.

Sala das Sessões, em

Deputado Edson Giriboni - PV
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